
RESOLU·ÇÃO N<l 47, DE 1963 

A CAlVJARA 1\IUNICIP.A .. L DE SAO PAULO resolve: 

~-\rt. 1.0 - Fica concedido ao Senhor Professor J acoh Penteado 
o título ele "Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 
--· O pergaminho respectivo será entregue ao homena

geado em Sessão Especial, a ser convocada pelo Exmo. Sr. Presi
dente da Ecliliclacle. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução da presente 
Resolução corrC:'rão por conta elas verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Tviunicipal ele São Paulo, 19 ele dezembro de 1963. -
O Presidente, Antônio I-INio Xa<!icr de J.li cndonça - O Vice-Pre-
sidente, I os é ~":i.u,qusto da Sil·va. Ribeiro - O 1.0 Secretário. Fer
nando Pereira Barrctto - O 2. 0 Secretário, Dulce Salles Cunha 
Braga -- O 3.0 Secretário, .Tos é 111 olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara l\!Iunicipal de São Paulo, 
em 19 de dezembro de 1963 -- O Diretor Geral, Elias Sha·m.mass. 




